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- AUTÓGRAFO N° 02/2020 DE 16 DE JANEIRO DE 2020 -  

(Dispõe sobre a Revisão Geral à remuneração dos servidores ativos e inativos do Legislativo 

Municipal e dá outras providências) 

O Senhor SIDNILSON DOS REIS 
DONIZETE CARDOSO, Presidente da Câmara 
Municipal de Pontes Gestal, Comarca de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal 

APROVA: 

Art. 10. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder revisão geral dos 

vencimentos dos servidores municipais ativos e inativos do Poder Legislativo Municipal, 

regidos pelo Regime Jurídico Único, nos termos da Lei n° 644, de 09 de dezembro de 1990 e 

suas alterações, e a todos os demais servidores do Poder Legislativo Municipal não 

enquadrados nos dispositivos do Regime Jurídico Único. 

Art. 2°. A revisão geral de que trata o Art. 1° e de que trata o inciso X, do Art. 37 da 

Constituição Federal, combinado com § P do Art. 33 da Constituição Estadual, é concedida, a 

partir de 1° de janeiro de 2020, pela aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor — 

INPC/IBGE acumulado nos 12 meses anteriores do exercício de 2019, de 4,48% (Quatro 

inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) sobre o vencimento dos servidores do Poder 

Legislativo, praticado no mês de dezembro de 2019. 

2019 Jan Fev Mar 	Abr Mai Jun Jul Ago Set Out 	Nov Dez Total 

INPC 0,36 0,54 0,77 	0,60 0,15 0,01 0,10 0,12 -0,05 0,04 	0,54  1,22  4,48  
Fonte: https://www.indiceseundicadores.com.br-  Fonte. 1 

Art. 3°. Fica instituído nos termos assegurado pelo artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal, o mês de Janeiro, como data-base para fins de revisão geral anual aos servidores 

públicos ativos e inativos Poder Legislativo, visando a manutenção do poder aquisitivo da 

remuneração quando corroídos pelos efeitos inflacionários. 
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Art. 4°. O índice aplicado para a revisão geral anual será apurado pela a variação da 

inflação do período de Janeiro à Dezembro, medidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística— IBGE, através do índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicabilidade a partir 

de janeiro/2020. 

Câmara Municipal de Pontes Gestal, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois e mil 

e vinte. (16.01.2020) 

Sidnil o tot:s","EIAliiCardoso 

Presidente da Câmara 
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